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COMUNICADO

A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS SENADOR CANEDO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, designada pela Portaria nº 1.680, de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 15/10/2021, no uso de suas atribuições regimentais, resolve prorrogar por 20 dias os prazos 
do EDITAL N°001/2024 relativo ao Processo de Seleção de Servidores Docentes Lotados e em Exercício no
Câmpus Senador Canedo do IFG interessados em obter Afastamento para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu
até a data de 19/12/2024.

(assinado eletronicamente)

Profª. Dra. Maria Betânia Gondim da Costa

Diretora-Geral do Câmpus Senador Canedo/IFG

Portaria Nº 1.680 de 08/10/2021.

em 29 de novembro de 2024
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